DECRETO Nº 11333/2014


Anula o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n.º 107/2014

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a ilegalidade do procedimento, por ausência de credenciamento de empresa que enviou os envelopes com antecedência;
Considerando a possibilidade de revogação ou anulação dos atos administrativos, conforme Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal – STF.


D E C R E T A:


Art. 1º. Fica anulada a licitação na modalidade de Pregão Presencial, procedimento nº 107/2014 e todos os atos administrativos decorrentes da mesma, em razão dos motivos já mencionados, que prejudicam a legalidade do certame. 

Art. 2º. Fica assegurado aos licitantes o direito ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias.

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 19 de maio de 2014.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze, 53º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se


Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
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